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( AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ LOPES BARBOSA )

JOÃO GUIDO CONTI. Prefeito Municipal de

Sallo, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei-

Artigo 1° - O Centro de Lazer localizado na Rua 

Finlândia, sfn°. Jardim das Nações, passa a denominar-se Centro de Lazer 

“ARLIMDO BONAROr

Artigo 3a - Esta Lei entrará em vigor na dala de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário
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